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P O D E R E X E C U T I V O 
D E C R E T O N.° 14.719, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Altera as Tabelas de Custas e Emolumentos Judiciais e Extrajudiciais 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e tendo em vis ta o disposto no a r 
tigo 49, da L e i n .° 10.393, de 16 de dezembro de 1970, e o Decreto n . ° 14.716, 
de 5 de fevereiro de 1980, que aprovou as Tabelas anexas, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a e x c l u í d a d a Tabe la 14, inciso V I , a ( no ta de n . ° 2. 
A r t i g o 2.° — Os incisos V I I I e X I da Tabe l a 10 e ò inciso V I d a 

Tabe l a 14, passam a ter a seguinte r e d a ç ã o : 

T A B E L A 10 

D O S T A B E L I Ã E S D E N O T A S 
Carteira 

• Ao Ao das 
Tabe l ião Estado Serventias T O T A L 

V I I I — X e r o c ó p i a ou fo tocóp ia de 
. documento lavrado ou arquivado 
*0io c a r t ó r i o 10,00 2,00 

X I — Reconhecimento de f i rmas , 
inc lus ive de L e t r a e S i n a l . . . . . . 10,00 2,00 

1,00 

1,00 

13,00 

13,00 

T A B E L A 14 

D O S E S C R I V Ã E S D O R E G I S T R O C I V I L D A S P E S S O A S N A T U R A I S 

V I — C e r t i d ã o , i n c l u í d a a busca: 
a) em breve r e l a t ó r i o 
b) "verbo ad verbum", no todo ou 

em parte 
c) por a v e r b a ç ã o que acrescer, mais . . 

A o 
E s c r i v ã o 

80,00 

150,00 
60,00 

Carteiras 
das 

Serventias 

8,00 

15,00 
6,00 

T O T A L 

88,00 

165,00 
66,00 

NESTA EDIÇÃO 

DECRETOS 
• Al terando as Tabe las de C u s t o s - e Emolumentos Jud ic ia is 

e Extrajudic ia is Página 1 

• Regulamentando os acessos e as promoções na carre i ra 
de Procurador do Estado página 1 

• Autor izando a celebração de convênio Página 2 
* 

• Dispondo sobre abertura de crédi to suplementar às Sec re 
tarias de Agrcu l tura e Abastec imento e da Fazenda . . . . Página 2 

• D ispondo sobre alteração da Tabe la Exp l ica t iva da Rece i ta 
do Orçamento vigente Página 3 

• Autor izando o Governo do Estado a receber, por doação, 
uma espada de ouro ofertada pelo Governador de Ryad Página 3 

CONCURSOS 
• Médicos-estagiár ios para a. Secre tar ia de Saúde — 

Classif icação e convocação Página 69 

• Serv idores para o D E R — Classif icação e convocação Página 69 

• Professor assistente para a Esco la Pol i técnica :— U S P — 
Prorrogação do prazo de val idade dos concursos . . . . . . Página 70 

• Serv idores — Convocação pela C O D A G E — U S P — 
para consul ta sobre admissão Página 71 

• Médicos-residentes para o Hospital das Clínicas da F a 
cu ldade de Med ic ina de Ribeirão Preto — U S P — R e a 
bertura de inscrições Página 71 

• Serv idores para o Hospi ta l das Clínicas da Facu ldade de 
Med ic ina de Ribeirão Preto — U S P — Classi f icação e 
convocação Página 71 

• Serventes para o Instituto de Ar tes do Planal to de São 
Bernardo do C a m p o — U N E S P — Inscr ições defer idas e 
convocação para provas Página 72 

• Professor titular para a Facu ldade de Educação, F i losof ia , 
Ciências Soc ia i s e da Documentação de Marí l ia — U N E S P 
— Inscrições Página 72 

• Serv idores para o Campus de Araraquara — U N E S P — 
Inscrições Página -72 

COMUNICADOS 
• C i r cu la com esta edição o Bolet im TIT n.° 97, do Tr ibunal 

de Impostos e Taxas 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i 
c a ç ã o , retroagindo seus efeitos a 6 de fevereiro de 1980. 

A r t i g o 4.° — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 8 de fevereiro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, S e c r e t á r i o da J u s t i ç a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 8 de fevereiro de 1980 
Maria Angé l ica Galiazzi, D i r e to r a da D i v i s ã o de Atos Of ic ia i s . 

D E C R E T O N.« 14.720, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Regu lamen ta os acessos e as p r o m o ç õ e s n a car re i ra de Procurador do Es t sdo 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , nc uso das suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos dos artigos 50 e 52 da 
L e i Complementa r n ° 93, de 28 de maio de 1974; 

Decreta: 

C A P I T U L O I 

D i s p o s i ç ã o P r e l i m i n a r 

A r t i g o I o — Os acessos e as p r o m o ç õ e s n a car re i ra de P rocurador do 
Estado s e r ã o processados pelo Conselho da P rocurador i a G e r a l üo L s t a ü o , de 
acordo com as nori . ias estabelecidas neste decreto. 

C A P Í T U L O I I 

D o acesso 

Ar t ige 2.° — O acesso consiste n a e l e v a ç ã o do Procurador do Estado 
à classe de mveí imedia tamente superior à q u e l a a que per tene j . 

A r t i g o 3.° — S ã o as seguintes as l inhas de acesso na carre i ra de 
F r o c u r a o o i do Es tado : 

I — da classe de Procurador do Es tado — Nível I p a r a Nível I I ; 
I I — da classe de Procurador do Estado — Nível I I pa ra Nível I I I ; 
I I I — da classe de Procurador do Estado — Nível I I I pa ra P r o c u r a 

dor Subchefe — N i v e i I ; 
IV — da ciasse de Procurador Subchefe — Níve l I pa ra Subchefe — 

N i v e l I I . 
P a r á g r a l o ú n i c o — O acesso à classe de Procurador Subchefe — N i v e l 

I se f a r á exclusivamente entre Procuradores do Estado — N i v e l I I I , que se e n 
con t r am no grau «E». 

A r t i g o 4.° — O acesse s e r á precedido do processo seletivo previsto 
neste decreto. 

§ 1.° — A p a r t i c i p a ç ã o no concurso de acesso depende de i n s c r i ç ã o 
do interessado. 

§ 2.° — Somente c o n c o r r e r á ao acesso o Procurador do Estado que 
tiver, no m í n i m o , u m ano de efetivo exe rc íc io n a classe e que, nesse p e r í o d o , n ã o 
tenha sofrido pena d i s c ip l i na r . 

§ 3.° — O Procurador do Estado, afastado de seu cargo para ter 
exe rc í c io e m ó r g ã o da A d m i n i s t r a ç ã o , cent ra l izada ou descentralizada, n ã o i n 
tegrado n a P rocu rador i a G e r a l do Estado, n ã o p o d e r á pa r t i c ipa r do concurso de 
acesso a vaga que xv.ha ocorr ido no p e r í o d o do afastamento. 

§ 4.'" — N ã o se ap l i ca o disposto no p a r á g r a f o anterior , quando o 
afastamento se der em vir tude do exe rc í c io de cargo em c o m i s s ã o . 

Ar t igo 5.° — Os acessos s e r ã o processados semestralmente para as 
vagas ocorridas a t é 30 de j u n h o e 31 de dez :mbro de cada ano . 

§ 1.° — Consideram-se vagas, pa ra os efeitos deste ar t igo, t a m b é m 
as decorrentes dos acessos nele previstos e abertas sucessivamente nas repectivas 
ciasses. 

§2."- — A D i r e t o r i a do S e r v i ç o de Pessoal, por i n t e r m é d i o da D i r e t o r i a 
da D iv i s ão de A d m . n i s t r a ç ã o , c o m u n i c a r á ao Conselho da P rocurador i a G e r a l do 
Estado, no pr imei ro d ia ú t i l de cada semestre, as vagas a serem preenchidas por 
acesso. 

§ 3.° — Recebida a c o m u n i c a ç ã o de que t ra ta o p a r á g r a f o anterior , 
o Conselho d e t e r m i n a r á a p u b l i c a ç ã o de edi ta l d ivu lga i do o n ú m e r o de vagas e 
abr indo prazo de 15 (quinze) dias para as insc r i ções aos candidatos ao seu p ro 
v imen to cuja r e l a ç ã o s e r á pub l i cada dentro de 10 (dez' dias imediatos. 

A r t i g o 6.° — O acesso s e r á feito mediante a p u r a r ã o do m é r i t o , c o n 
siderados pelo Conselho da P rocurador i a G e r a l do Estadc os seguintes elementos: 

I — a c o m p e t ê n c i a profissional , demonstrada a t r a v é s de t rabalhos 
real izados no exe rc í c io das a t r i b u i ç õ e s p r ó p r i a s do cargo ou f u n ç ã o ; 

I I — a d e d i c a ç ã o ao exe rc íc io da f u n ç ã o p ú b l i c a e o e s p í r i t o de co
l a b o r a ç ã o ; 

I I I — o exerc íc io de cargo ou f u n ç ã o de chefia ou de d i r e ç ã o n a ca r 
r e i r a de Procurador do Estado; 

CARGOS DE DIREÇÃO E CHEFIA 
(SUPLEMENTO) 

Solicitamos a todos os órgãos da Administração Centrali
zada e Descentralizada do Estado que enviem ao Diário Oficial, 
até o dia 11 de fevereiro, impreterivelmente, os originais contendo 
relação de cargos de direção e chefia. 

POSTO DE VENDA AVULSA 
DO DIÁRIO OFICIAL EM CAMPINAS 

Comunicamos que o Diário Oficial do Estado (Executi
vo, Justiça e Ineditoriais) pode ser adquirido, em Campinas, no 
posto de venda avulsa localizado à Rua Bernardino de Campos, 910 
(telefone 25-549), próximo ao edifício do Fórum. 


